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Indicação Nº 450/2024

Súmula: Solicito providencias do Poder 
Executivo, sobre a viabilidade de realizar a 
instalação de iluminação de Led no 
escadão da Estr. Serra das Divisões, altura 
do nº 230 - Chácaras Monte Serrat.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental vigente, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito do Município de 
Itapevi/SP, que interceda junto à secretaria competente e informe a esta casa sobre a 
viabilidade de realizar a instalação de iluminação de Led no escadão da Estr. Serra 
das Divisões, altura do nº 230 - Chácaras Monte Serrat.

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

Trata-se de uma reivindicação dos moradores, os quais nos procuraram 
cobrando providencias no sentido de proceder a instalação de iluminação de Led no 
escadão acima mencionado. Este local é comum de trajeto para moradores que se 
deslocam em sentido a trabalho, escola e afins. 

Diante disto, considero imprescindível que seja realizada a instalação, trazendo 
mais segurança aos moradores do local

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 15 de fevereiro de 2024.

                                                   Thiago da Silva Santos
Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=63575708REJ23HE3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6357-5708-REJ2-3HE3
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